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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti
Avenido Condoco Mochodo, n" 125 - Centro CEP 65.515-000.

CNPJ n."07.509.20 I I 000 I -68

pRocESso ADM!NISTRATIVO N" 0l 3-CPL/2019
DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PARA: ASSESSORIA JURIDICA
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos de ar condicionado do tipo Split e Janela, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriti-Ma.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LTCITACÃO

Senhor Assessor,

Considerondo que os obros, serviços, inclusive de publicidode, compros,
olienoções, concessões, permissões e locoções do AdministroçÕo Público quondo
controtodos com terceiros serõo necessoriomente precedidos de licitoçõo,
ressolvodos os hipóteses previsios no Lei Federoln.'.8.666193.

Tendo em visto que é de competêncio do Comissõo Permonente de
Licitoçõo monifestor-se o respeito dos procedimentos relotivos às licitoções, é que
expomos por meio deste o presente justificotivo poro dispenso de licitoçõo.

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO

Troto os presentes outos de procedimento que tem por objeto o
Controtoçõo de empreso especiolizodo no prestoçõo de serviços de monutençõo
preventivo e corretivo em equipomentos de or condicionodo do tipo Split e Jonelo,
poro otender os necessidodes do Cômoro Municipol de Buriti-Mo.

Após qnólise dos propostos opresentodos, verificomos que o empreso
THIAGO DE JESUS OLIVEIRA CUNHA, devidomente registrodo no codostro Nocionol
do Pessoo Jurídico (C.N.P.J) do Ministério dq Fozendo sob o n'26.957.848/0001-05,
cotou o menor preÇo, inclusive demonstrondo totol interesse em prestor os serviços,
restondo, portonto, corocterizodo o oportunidode, conveniêncio e necessidode do
presente controtoçõo.

r!- DA DTSPENSA DE UCITAÇÃO

As compros e conirotoções dos entidodes públicos seguem
obrigotoriomente um regime regulomentodo por Lei.

O fundomento principol que rezo por esto iniciotivo é o ortigo. 37, inciso
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XXl, do ConstituiçÕo Federol de 1988, no quol determino que os obros, os serviços,
compros e olienoções devem ocorrer por meio de licitoções.

A licitoçÕo foi o meio encontrodo pelo AdministroçÕo Público, poro
tornor isonômicq o porticipoçÕo de interessodos em procedimentos que visom suprir
os necessidodes dos órgÕos públicos ocerco dos serviços disponibilizodos por
pessoos físicos e/ou pessoos jurídicos nos compos mercodológicos distritois,
municipois, estoduois e nocionois, e oindo procuror conseguir o proposto mois
vontojoso às controtoções.

Poro melhor entendimenio, vejomos o que dispõe o inciso XXI do Artigo
37 do CFl1988:

(...)

"XXl - resso/vodos os cosos especificodos no
/egisloçÕo, os obros, serviços, compros e
olienoções serõo controfodos medionle
processo de /iciÍoçõo publico gue ossegure
iguoldode de condições o fodos os
concorrenfes, com c/óusu/os que esfobeleçom
obrÍgoções de pogomento, monÍidos os
condições efetivos do proposfo, nos fermos do
lei, o quo/ somente permitiró os exçêncios de
quolificoçõo técnico e econômico
indispensóveis ô gorontio do cumprimento dos
obrigoções."

Poro regulomentor o exercício desso otividode foi entõo criodo o Lei
Federol no 8.óóó de 2l de junho de I993, mois conhecido como Lei de Licitoções e
Controtos Administrotivos.

O objetivo do licitoçÕo é controtor o proposto mois vontojoso, primondo
pelos princípios do legolidode, impessoolidode, iguoldode, morolidode e
publicidode. Licitor é regro.

Entretonto, hó oquisições e controtoções que possuem corocterizoções
específicos tornondo impossíveis e/ou invioveis os licitoções nos trômites usuois,
frustrondo o reolizoçõo odequodo dos funções estotois.

No ocorrêncio de licitoções impossíveis e/ou invióveis, o lei previu
exceções à regro, os Dispensos de Licitoções e o lnexigibilidode de Lícitoçõo. Troto-
se de certome reolizodo sob o obediêncio oo estobelecido no ort.24, inciso ll do Lei
n.8.666/93, onde se verifico ocosiÕo em que é cobível o dispenso de licitoçõo;

"Art.24 É dispensóveto ticitoçõo:
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ll - poro oufros serviÇos e compros de volor oté
dez por cenfo do limite previslo no olíneo "o"
do inciso Il íR$ 8.000,00) do ortigo onterior, e
poro olienoções, nos cosos previsÍos nesto Lei,

desde que nÕo se refirom o porcelos de um
mesmo serviço, compro ou olienoçõo de
moior vulfo que posso ser reolizodo de umo só
vez."

No coso em questÕo verifico-se o Dispenso de Licitoçõo com bose
jurídico no inciso ll do ort. 26 do Lei no 8.666/93.

Iil - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o ort. 26 do Lei 8.666193, em seu porógrofo Único

"Porógrofo unico - O processo de dispenso, de
inexígibilidode ou de retordomento, prevísto
neste ortígo, seró instruído, no gue couber,
com os seguinÍes elemenÍos:
I - corocferizoçõo do siÍuoçÕo emergenctol ou
colomitoso gue justiftque o dispenso, quondo
for o coso;
ll - rozdo do esco/ho do fornecedor ou
executonte;
lll - justificotivo do preÇo;
lV - documenÍos de oprovoçõo dos pro.lefos

de pesquiso oos guois os bens serôo
o/ocodos."

Os qtos em que se verifique o dispenso de licitoções sÕo otos que fogem
oo princípio constitucionol do obrigotoriedode de licitoçÕo, consogrondo-se como
exceções o este princípio. Assim, este tipo de oto troto-se de oto discricionório, mos
que devido o suo importôncio e necessidode extremo de idoneidode, se submete
oo crivo de devido justificotivo que oteste o referido oto.

No coso em questÕo se verifico o onólise dos incisos ll e lll, do porógrofo
único, do qrt. 26 do Lei 8.666193. lnobstonte o foto do presente controtoçõo estor
dentro dos limites estobelecidos no ort. 24, ll do Lei 8.666/93, o que justifico o
controtoçõo direto, vole tecer olguns comentórios q despeito de eventuol
frogmentoçõo de despeso, o que ensejorio ofronto o Lei de Licitoções.

Tonto q doutrino quonto o jurisprudêncio recomendom que nos compros
deverõo ser observodos os quontidodes o serem odquiridos em funçõo do consumo
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estimodo. Portonto, deve hover um plonejomento poro o reolizoçÕo dos compros,
olém disso, este plonejomento deve observor o princípio do onuolidode do
orçomento. "Logo, nõo pode o ogente público justificor o frocionomenfo do
despeso com vórios oquisições ou controfoções no mesmo exercícÍo, sob
modolidode de licitoçõo inferior àquelo exigido pelo folol do despeso no ono,
quondo isto for decorrente do folto de ploneiomento." - Monuol TCU.

A ConstituiçÕo Federol em seu ortigo 32, inciso XXI estobelece o dever de
licitor de formo o osseguror o iguoldode de condições o todos os concorrentes, em
obediêncio oos princípios do impessoolidode, do isonomio, do publicidode, do
morolidode e do legolidode.

Nesse mesmo sentido, o ort. 3o do Lei n.o 8.666/93, reforço o observôncio
desses princípios e oindo estobelece que o licitoçõo corresponde o procedimento
odministrotivo voltodo à seleçõo mois vontojoso poro o controtoçõo desejodo pelo
Administroçõo Público e necessório oo otendimento do interesse público.

Sobre o controtoçõo indevidq sem o observôncio do procedimento
licitotório, frocionondo os despesos, Jorge Ulysses Jocoby Fernondes, troz em suo
obro ConfrofoçÕo Direto sem LiciÍoçÕo, poginos 154/,l59, 5o ediçÕo, Editoro Brosíliq
Jurídico, posicionomento do Tribunql de Contos os Uniõo, de que: "O porcelomento
de despeso, guer com o objetivo de evitor modolidode mois omplo de licitoçõo,
quer com o de possibilitor-lhe o díspenso, constitui infroçõo legol" (...) e tombém o
TCU firmou entendimento de que "os cornpros devem ser esfímodos poro todo o
exercício e hó de ser preservodo o modolidode coneto poro o obieto totol, que
ogruporio todos os ifens".

Esso orientoçõo foi consogrodq tombém em publicoçõo oficiol do TCU
intitulodo Licitoções e Controtos - Orientoções Bósicos, Brosílio:

"É vedodo o frocíonomento de despeso poro
odoçõo de dispenso de licitoçõo ou
modolidode de licitoçõo menos rigoroso que o
determinodo poro o totolidode do volor do
objeto o ser licitodo. Lembre-se frocionomento
refere-se à despeso. "

"Atente paro o fofo de que, otingindo o limite
legolmenfe f ixodo poro dispenso de licítoçdo,
os demoís confrotoções poro serviços do
mesmo noturezo deverõo observor o
obrigotoriedode do reolizoçõo de certome
licitotório, evitondo o oconêncio de
frocionomenfo de despeso." Acórdõo 73/2003
- Segundo Cômoro



PU
ãle.

ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti
Avenido Condoco Mochodo, no 125 - Centro CEP 65.515-000,

CNPJ n.'07.509.20 I 1000 I -68

"Reolize, nos compros o serem efefuodos,
prévio plonejomento poro todo o exercício,
licitondo em coniunto moferiois de umo
mesmo espécie, cuios pofenciois fornecedores
sejom os mesmo, de formo o rocionolizó-los e
evitor o fugo do modolidode licitotorío previsto
no regulomento proprio por frogmenfoÇõo de
despesos" Acórdõo 40712008 Primeiro
Cômoro.

tV. DA RAZÃO DA ESCOTHA DO TORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em onólise oos presentes outos, observomos que forom reolizodos
pesquisos de preços junto oo mercodo tendo o Empreso THIAGO DE JESUS OLIVEIRA
CUNHA, opresentodo o menor preço entre os pesquisodos.

A prestoçõo de serviço disponibilizodo pelo empreso suprocitodo é
compotível e nõo opresento diferenço que venho q influencior no escolhq, ficondo
esto vinculodo openos à verificoçõo do critério do menor preço.

v - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO

O critério do menor preço deve presidir o escolho do odjudicotório direto
como regro gerol, e o meio de oferi-lo estó em juntor oos outos do respectivo
processo pelo menos 03 (três) propostos.

A despeito desto ossertivo, o TCU jó se monifestou:

"odotor como regro o reolizoçõo de co/efo de
preÇos nos confroÍoções de serviço e compros
dispensodos de licifoçõo com fundomento no
ort. 24, inciso ll, do lei n. 8.6óó193" /DecisÕo no
ó78195-TcU-Plenório, Re/. Min. Lincoln
Mogolhões do Rocho. DOU de 28. 12.95, pog.
22.ó03).
"Procedo, quondo do reolizoçõo de licitoçõo,
dispenso ou inexigibilidode, à consu/Ío de
preÇos conenfes no mercodo, ou Itixodos por
orgõo oficiol competenÍe ou, oindo,
consfonfes do sistemo de registro de preços,
em cumprimenfo oo disposfo no ort. 26,
porogrofo único, incrso lll, e ort. 43, inciso tV, do
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Lei 8.6ó6/1993, os quois devem ser onexodos
oo procedimento licitotório (...)." Acórdõo
1705/2003 Plenório.

No coso em questÕo verificomos, como jo foi dito, troto-se de situoçÕo
pertinente o Dispenso de Licitoçõo.

De ocordo com os diretrizes do Tribunol de Contos do Uniôo, como pode
ser visto ocimo, o orientoçÕo é que no coso de dispenso e inexigibilidode sejo
obedecidq à coleto de preços, que por onologio deve obedecer oo procedimento
do modolidode convite que exige no mínimo três licitontes.

VI. DA ESCOTHA

A empreso escolhido neste processo poro socromentor o controtoçõo
dos serviços pretendidos, foi:

Nocionol do Pessoo Jurídico (C.N.P.J) do Ministério do Fozendo sob o no

26.957 .848/000r-05.

vil - DA HABTTTTAÇÃO rUníOrCA E DA REGUTARTDADE FtSCAt

Nos procedimentos odministrotivos poro controtoçÕo, o Administroçôo
tem o dever de verificor os requisitos de hobilitoçÕo estobelecidos no ort. 27 do Lei
8.666193. Porém, excepcionolmente, o lei de regêncios prevê o possibilidode de
dispenso de olguns dos documentos, notodomente, os previstos nos ortigos 28 o 31,
conforme estobelecido no § lo do orl.32 do Lei 8.666/93.

A propósito, hó recomendoçÕo do Tribunol de Contos do Uniõo nesse
sentido:

"Deve ser observodo o exigêncio legol prt. 29,
inciso lV, do Lei no 8.666, de 1993) e
conslifucionol (ort. I95, § 3o, do CF/ de gue nos
licifoções publícos, mesmo em cosos de
dispenso ou inexigibilidode, é obrigotorío o
comprovoçõo por porte do empreso
controlodo de:
Certidõo NegoÍivo de Débito Í/NSS - ort. 47,
inciso l, olíneo o, do Lein" 8.212, de tggt);
Cerfidõo NegoÍivo de Débitos de Iribufos e
Contribuições Federois (SRF-/N no 80, de 1997);
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e
Certificodo de Regu/oridode do FGIS (CEF)
(ort. 27 do Lei no 8.036, de 1990). Acórdõo
2ó012002 Plenorio.

Resto deixor consignodo que o controtodo demonstrou hobilmente
suq hobilitoçÕo jurídico e reguloridode fiscol conforme certidões onexos oo
processo.

VIII - DO CONTRATO - MINUTA

Visondo instruir o Dispenso de Licitoçõo do Processo Administrotivo em
epígrofe, definindo cloromente os obrigoções dos portes, esto CPL junto oos outos o
Minuto do controto.

rx - coNcrusÃo

Em reloçÕo oos preços, verificq-se que os mesmos estõo compotíveis
com o reolidode do mercodo, podendo o AdministrqçÕo odquiri-lo sem quolquer
qfronto à lei de regêncio dos certomes licitotórios.

Verificondo que o solicitoçôo otende o todos os procedimentos
formois exigidos pelo AdministroçÕo Público, e em conformidode com o lei No.

8.66ó/93 e o Porecer do Assessorio Jurídico, sugerimos o dispenso de licitoçõo, poro
o objeto em epígrofe.

É o nosso porecer, visondo osseguror o lisuro do processo em epígrofe
e prevenir futuros orguições prejudiciois à controtoçõo, bem como de
responsobilidode do Gestor do Comqro Municipol, encominho à Assessorio Jurídico
os outos poro onólise e porecer sobre o possibilidode de controtoçõo. E poro
cumprimento oo ortigo 38, porógrofo único do Lei n" 8.666193 encominho tombém
o minuto do controto.

Buriti, 20 de morÇo de 2019

Roimundo Vieiro Brito
Presidente do CPL
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